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IÍ{TRESSADO: CAíIUTRA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO-PE;

Enenta DIREITO CONSTITUCIONAL
ADMINISTRATIVO - I. Análise dos
el.ementos formais imprescindÍveis à edição
do ato administrativo de dÍspensa de
licitação. II. Contratação direta.
Possibilidade legal, nos tenmos do ant. 75,
inciso II, da Lei n" 14.133, de 01 de abril
de 2027.

RELATORIO:

Trata-se de solicitação da Casa, encaminhada a esta Procuradoria, na
qual se requer análise junÍdica dos elementos formais imprescÍndÍveis
à dispensa de licitação para a Contratação de empresa para o
fornecimento, conforme demanda, de material de limpeza para atender
as necessidades da Câmara l4unicipal de Vereadores do ttlunicÍpio de
Vertente do Lério - PE, tendo em vista que o preço estimado não
ultrapassou o limite legal de dispensa de licitação, nos tenmos dos
art. 75, inciso II, da Lei no 14.133/2027.

A requisição foi protocolada junto ao Agente de Contratação, que na
sequência instnuiu o processo com as informações preliminares
pertinentes a toda e qualquer contratação púb1ica, i ndependentemente
de efetivarem-se na via Iicitatónias ou através de contratação
direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1. Memorando de Solic itação;
2. Documento de Formalização de demanda;
3, Termo de ReferêncÍa
4. Referencias de valores de mercado;
5. Termo de Declaração de disponibÍIidade e reserva orçamentaria;
6. Autorização da autoridade competente para a realização do
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certamete;
7. Ato de Desgnação do Agente de contratação;
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8. Protocolo e autuação;
9. Minuta do instrumento convocatório e anexos;

Na sequência, o processo foi remetido a esta ProcuradorÍa Jurldica,
para a análise prévia quanto ao atendimento dos nequisitos exigidos,
prescrita no art. 72, inciso III, da Lei no 74.1-33 /2027. Este
Parecer, portanto, ten o escopo de assistir a municÍpalidade no
controle interno da legalidade dos atos admÍnistrativos praticados
na fase pneparatória da licitação.

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.

2. PARECER:

Prefacialmente, importante destacar que o exame da questão posta
cinge-se tão somente à maténia jurÍdica envolvida, nos teFfios da sua
competência legal, tendo por base os documentos juntados.

Estabelece o art. 37, inciso )(XI, da Carta Magna, a obrigatoniedade
de realização de procedimento licitatório para contrataçôes feitas
pelo Poden Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional
reconhece a existência de exceções à regra, ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a

inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de
existinen casos em que a licitação poderá deixan de ser nealizada,
autorÍzando a Administração Pública a celebrar, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A Lei de Licitações e Contnatos Administrativos, Lei ne 74.733/2021,
entrou em vigência, em 1e de abril, e já se pode contratar, pon
dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes no
ant. 75, superiores aos da Lei ne 8.666/93.

DA VIABILIDADE DE COHPETIÇÃO:

A dÍspensa
é viável a

reconhecer
ou, mesmo,
senia uma

de licitação é consagrada por lei para situações em que
competição. A lei determina a dÍspensa de licitação por
que a sua ocorrência não traria os benefÍcios pretendidos
acarretaria outros malefÍcios indispensáveis. A Iicitação
solução inadequada ou desnecessária pana promoven o
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atendimento às necessidades coletivas ou comprometeria a
de outnos valones igual pnotegido pelo dineito.
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DA QUESrÀO DE CUSTO E BENEFÍCrO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos
econômicos propniamente ditos, denivados do cunprimento dos atos
materiais da licitação (publicação pela impnensa, custo para
levantamento e organização dos processos etc) e da alocação de
pessoal. Há custos de tempo, refenente a demora para o
desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem existir outras
espécies de custo a ser examinado caso a càso. Em contrapartida a
licitação produz benefÍcios para a Administração.

Esses benefÍcios consistem em que a Administração efetivaná (em tese)
contratação mais vantajosa do que realizaria se a licitação não
tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do reconhecimento
por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os
benefÍcios que dela podeniam advir. A lei dispensa licitações para
evitan o sacrifÍcio dos intenesses coletivos e supna individuaÍs.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FIJNDÂIqENTADA:

a) PROPORCIONALIDADE:

Todas as hipóteses de dispensa de citação pnesente apresentam em
comum a canacterÍstica de previsão legislativa. Não se admite a
criação de um caso de dispensa sem lei assim dispondo e no caso em
tela enquadra-se no antigo 75, inciso II da lei 14.733/ 2O2!, ín
verbis:

Art. 75. E díspensoveL o Lícítoçõo:
II - para contratação que envolva valores
Ínferiores a R$ 50.OOg,O0 (cinquenta mil
neais), no caso de outros serviços e compras;

Decneto ns L2.343/ 2A24, publicado em 30 de dezembno de 2024;

Art, 7e Fícan otuoLízados os vaLores
estabeLecídos no Leí ne 74.733, de 7c de abríL
de 2027, na forna do Anexo.

ANEXO ATUALIZAçÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Ng 14.

'1 Sala'4" - Sanlo Amero - Recife/PE, Fone (8'l) 992016b<:
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Ou seja, nas contratações em que o val.or não ultrapasse o imponte
de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco
neais e cinquenta e nove centavos), a licitação passou a sen
dispensável à Adninistração Pública dos entes federativos, de todos
os Podenes.

Contudo, ainda que se trate de contnatação direta, faz-se necessária
a formalização de um procedimento que culmine na seleção da pnoposta
mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e

Contratos AdminÍstnativos traz um procedimento especial e simplificado
para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Púb1ica.

Com efeito, conforme previsto na norma netrocitada, os critérios se
aplican no caso em teIa, una vez que, consoante disposto no Artigo 75,
inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei ne 74.13)/2O2L),
é autonizado e está em hanmonia com a lei a contnatação dineta no caso
de outros serviços e compnas, cujo valor seja de até R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cÍnquenta e

nove centavos ) .

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

inciso II do caput do
art. 75

Valor vaLido en 2O25 - R$ 62.725,59
(sessenta e dois mi}, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos);

no total dos itens é de R$ 16.217,85 (Deze
dezessete reais e oitenta e cinco centavos);

I Selâ ",
Vebmail:

' - Sânlo Amâío - Rêcib/PE Fonê

aÍÉrcpitt@hoEnail.com
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Conforme previsto na nonma superior, a realização do certame é a regra,
contudo, a própria lei de licitaÇões pnevê situações en que é mais
vantajoso para a Administração, a formalização da contratação direta,
ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento licitatório. Sabe-
se que cabe ao administrador fazer a anáIise do caso concreto, com

relação ao custo-benefÍcio desse procedimento, levando-se em conta o
princÍpio da eficiência e o intenesse público que a contratação direta
proporciona.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores
estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à
pretensão, una vez que o valor apresentado para a pnetensa contratação
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Em atenção ao comando lega)" que determina a verificação de exístência
de recunsos financeÍros previamente à nealização da contratação,
consta nos autos que há pnevisão de crédito orçamentánio pana suportan
ta1 despesa, conforme indicação nos autos eletrônicos.

Nesse sentido, a realização de procedimento licitatório especÍfico
oneraria ainda mais os cofres públicos, haja vista que demandaria a

utilização de pessoas, tempo e material para sua conclusão.

Sobre o
advente:

Tal como afirmado inúmenas vezes, é inconreto afirmar
que a contratação dineta exclui um "pnocedimento
licitatório". Os casos de dispensa e inexigibilidade
de licitação envolvem, na vendade, um procedimento
especial e simplificado para a seleção do contnato
mais vantajoso para a Administração Púb1ica. Há uma

sénie ondenada de atos, colimando selecionar a melhor
proposta e o contnatante mais adequado. "Ausência de
Iicitação" não significa desnecessidade de observar
fonmalidades prévias (tais como verÍficação da
necessidade e conveniência da contratação,
disponibilidade de recunsos etc). Devem ser
observados os princÍpios fundamentais da atividade
administrativa, buscando selecionar a melhor
contratação possÍve1, segundo os princÍpios da
I ic itação.

Diante disto, faz-se extremamente nelevante a observância dos
requisitos formais de regularidade nos casos de contratação direta
por dispensa em nazão de vaIor. Nesses

procedimento de contnatação direta, o ilustre Justen Filho,
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casos, e
inclusive,

necessário que o processo observe os elementos
no art. 72, da refenida Lei, que seguem:

p

Art. 72. O processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruÍdo com os seguintes
documentos:
| - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnÍco prelÍminar, análise de riscos,
termo de referência, projeto básÍco ou projeto
executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
lll - parecer jurÍdico e pareceres técnicos, se
fon o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão
de necursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessánia;
Vl - razão da escolha do contnatado;
Vll - justificativa de pneço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação
dineta (chamamento / Edital) o extrato decorrente do
contnato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar
celeridade às contratações indispensáveis para restabelecer a

normalidade. A1ém disso, a contratação direta não significa burlar aos
princÍpios admin i st rativos, pois a Lei exige que o contrato somente
seja celebrado, após procedimento simplificado de concorrência,
suficiente para justificar a escolha do contnatado, de modo a ganantir

I

uma disputa entre potenciais fornecedores,

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos fo i zaç ão

Av. Viscondê de Suassuna.871, Sala 'Â' - Santo Âmaro - Reciíe/PE. Fone: (81
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de demanda e termo de referêncÍa, contendo os elementos nece§sárÍos e
suficientes, com nÍvel de precisão adequado, para caracterizar o
objeto requisitado.

Entnetanto, conforme previsto no artigo 75, § 3e, da Nova Lei, as
contrataçôes diretas, pelo va1or, serão preferenc ialmente precedidas
de divulgação de aviso em sÍtio eletrônico oficial (Portal da
transparencia da Camara Municipal de Vertente do Lério), pelo pnazo
mÍnimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido
e com a manifestação de interesse da Administração em obter pnopostas
adÍcionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços nequisitados,
faz-se necessário que a Adninistração dê publicidade à intenção de
realizar contratação com a divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) dias úteis.

III - DA COI{CLUSÀO

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4e, da Leí 14.733/2@21,
esta Assessoria lurÍdica manifesta-se pela legalidade do pnocesso de
contratação direta, para Contratação de empresa para o fornecimento,
conforme demanda, de material de limpeza para atenden as necessidades
da Câmara Municipal de Vereadores do MunicÍpio de Vertente do Lério -
PE, conforne as específícações e quantitatívos prevístos no Terno de
Referência, por meio de Dispensa EIetnônÍca de Licitação, fundamentada
no art. 75, inciso II, da Lei 74.1f3 / 292!, opinando assim pelo regular
pnosseguimento do feito.

Sendo assim, orientado com base expressamente apreciação e

pronunciamento descrito na exposição de motivo, demonstrada à

compatibilÍdade de preços.

Por fim, recomendo que, após a apreciação e emissão do

respectivo parecer, acaso seja favorável à contnatação direta, seja a

decisão quanto à contratação direta submetida à ratificação da

ordenadora de despesas e conforme o disposto no parágrafo único do

Art. 72, da Lei 14.133/27, deverá ser divulgado e mantido à disposição

do público em sÍtio eletrônico oficial, o

Av Visconde de Suassuôa 871 , Sala 'A" - Santo Amaro - Recifê/PE
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contratação dineta ou o extnato decorrente do contrato

obsenvadas as disposições do referido diploma 1egal.

e) Ratifícação peLa ordenadoro de despesos.

Salvo melhor Juízo, é o Entendimento.

Encaminhe-se os autos
presente parecer.

para autoridade competente para apreciação do

Vertente do rio, 16 de de 2025 .

IT
Co ultor I unÍdico

OAB-PE 19.159p
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